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PROJETC DE DECRETO LEGISLATIVO
cMCAl" 028/2002

A Mesa da Câmara Municipa! de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, decreta:

. AÍigo 19 - Fica concedido o título de cidadã honorária de Congonhas,
a Sra. MARIA ZELIA SENRA BARBOSA.

Artigo 29 - O título de que trata este Decreto, será entregue ao
agraciado em reunião solene da Câmara Municipal.

Artigo 3s - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos nove dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois
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MÀRIÂ ZÉlla StNna BARBOSA, brasileira. casada. contabilista, nascida aos 04 de
junho de 1932 na Fazenda Bela Vista, município de Entre Rios de Minas.

Dedicou 37 anos de sua üda à Justiça local como escrivã no período de 1955/1992, indicada
para este caÍgo em 1955, com a instalação da Comarca pelo Juiz de Paz José Antunes Mota,
atuando ativamente como Tabeliã no Cartório do l' Oficio de Notâs da Comarca de
Ccngonhas.

Dona l,'Íaria Zéha participa tambem do Movimento de Cursilho de Cristandade; do ECC -
Encontro de Casais com Cristo; Curso de Noivos; Coral SFIMIP; Lions Clube de Congonhas e

do Coral "Canto Liwe"da Casa de Cultura.

Nestes anos de dedicação à população congonhense tem feito o possivel para atender as

pessoas carentes, necessitadas.

Com certeza. merece nosso respeito. nosso reconhecimento

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2002

ivtUCIO VANGELiSTA
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CMC/mgrÍn
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ANEXO AO PROCESSO N'
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CERTIDAO O5T/2002

^ Certifico para os devidos fins que o Vereador MUCIO
CORREA EVANGELISTA, não apresentou, nesta sessão
legislativa, nenhum projeto de Decreto Legislativo concedendo
título de cidadão honorário.

Por ser verdade, a presente, dato e assino.

Câmara Municipal de Congonhas, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano dois mil e dois.

MARLA DAS GRAÇAS REIS MENDES
Oficial do Legislativo

Rua Padre Anlônio CorÍêa. ló3 - Centro - CongoúaVMC - Tel.r (31) 3731'1840 - Site: wwwcamalacongoúas.m8.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br



Câmara Municipal de Congonhas
Da";**at^,* C,r^ll^,nal /a Hl-*a*,;JzJt u{./

Yv s'vHN

Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo O28lO2 - Concede Título de Cidadã Honorária.

PARECER:

Tmta-se de projeto de decreto legislativo concedendo título de
cidadania

O artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de
projetos de cidadania honorária" sendo que a condição primeira para tramitação é a
certidão emitida pela Secretaria da Casa sotrre o disposto no parágrafo 2" do artigo
192 do Rl.

Caso o proponente esteja apto a apresentar a proposta, deverá ser
constituída comissão especial de 5 (cinco) membros, na forma do disposto no
"caput" do art 192 do RI.

Este é o meu parecer, smj.1

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

q,

Rua PadÍe Antônio Conêa, 16,3 - CentÍo - CongoúaVMG - Tel.; (ll) 3731-1840 - Site: www.camamcongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaÍamc@conett.corn.br

Congonhas, l4 de agosto de 20O2.
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PORTARIA
cMc/No 051/2002

NoMEIA conarssÃo ESPEcTAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo lnciso XlX, do
arligo 42, e pelo artigo 192, ambos do Regimento lnterno,
combinado com a alínea "D" do lnciso ll, do artigo 31, da
Lei Orgânica Municipal, baixa a seguinte PORTARIA:

Artigo 1o - Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores
Vanderlei Custódio Martins, José Maria dos Santos, Michael Pereira Souza
Neto, Adivar Geraldo Barbosa e João Lourenço Gonçalves, para, sob a
presidência da primeiro, ANALISAR E EMITIR PARECER SOBRE o
PROJETO DE BECRETO LEGISLATIVO CMCTN" 028,2002, sue
CONCEDE TITULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A SRA. MARIA ZÉLIA
SENRA BARBOSA.

Artigo 2o - A Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezenove dias do mês de agosto de
dois mil e dois.

C)

Vereador EDU A INHOS
Presidênte da Mesa Direto

Câmara Municipal de Congon

CMC/hmfs

Rua Padrc Anrônio CoÍêa, 16l - CeDtro - CongoúayMc - Tel.: (31) 3731- 1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.bÍ - E mail: camanmc@coneÍt.com.br
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PORTARIA
cMG/No 051t2002

NoMEIA cowrrssÃo ESPEcIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo lnciso XlX, do
artigo 42, e pelo artigo 192, ambos do Regimento lnterno,
combinado com a alinea "D" do lnciso ll, do artigo 3'1, da
Lei Orgânica Municipal, baixa a seguinte PORTARIA:

Artigo 1o - Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores
Vanderlei Custódio Martins, José fiíaria dos Santos, Michael Pereira Souza
Neto, Adivar Geraldo Barbosa e João Lourenço Gonçalves, para, sob a
presidência da primeiro, ANALISAR E EMITIR PARECER SOBRE o
PROJETO DE OECRETO LEGISLATIVO CMCíNo 028í2002, que
CONCEDE TITULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A SRA. MARIA ZÉLIA
SENRA BARBOSA.

Artigo 2" - A Comissão teíâ o píaza de 05 (cinco) dias para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezenove dias do mês de agosto de
dois mil e dois.

u)'-)
Vereador ED ORDEIRO MA INHOS

P da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/hmfs
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Câmara Municipal de Congonhas
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Comissão Especial Portaria 051 l2OO2

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n" 28l2OO2 - Concede Título de Cidadã
Honorária (Maria Zélia Senra Barbosa).

O projeto visa conceder título de cidadã honorária a Sra. Maria Zélia
Senra Barbosa.

O proponente, Vereador Múcio Corrêa, está apto a apresentar a
presente proposta.
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Rua PadÍe Antônio ConA, 163 - cenro - cotlgoúavMG - Tel.: (31) 3?31- 18,10 - Sito: www.câmaracongonhô.mg.gov.br - E-mail: camaÍamccdconett.com.bÍ

Congonhas, 17 de setembro de 2OO2.

RELATORIO

Sou favorável ao projêto.

Esteéomeurelatório.
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Exmo Sr
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGOT{HAS T"IG
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Os Vereadores que o presente subscrevem, dispensadas as formalldades contidas
no texto regimental vigente, REQUEREM a V.Ex" que determine, a inclusão
em PAUTA dos PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS N"s 024 -
Denomina Via Pública; 028 - Concede Título de Cidadã Honorária
(Maria Zélia Senra Barbosa); 030 - Concede Título de Cidadã
Honorária (Maria Aparecida Andrade Moura); 03í - Denomina Via
Pública; 032 - Denomina Via Pública; 033 - Denomina Via Pública;
034 - Denomina Via Púbtica e 035 - Goncede Título de Gidadão
Honorário (Sr. Manoel dos Santos Pinheiro), para turno único de
discussão e votação, nesta mesma REUNIÃO ORDINÁRIA,

Câmara Municipal de Congonhas,24 de setembro.§e 2002.
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DECRETO LEGISLATIVO NO 42212002 lb
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coNcEDE TÍTULo oe croaoÃ noruoRÁnrn.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de
suas atribuições legais, decreta:

Artigo 10 - Fica concedido o título de cidadã honorária de
Congonhas, a Sra. MARIA ZÉt-n SfruRR BARBOSA.

Artigo 29 - O título de gue trata este Decreto, sêrá entregue ao
agraciado em reunião solene da Câmara Municipal.

Artigo 39 - Este Decrêto entra em vigor na data de sua

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e sete dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois.

EDU CORDEI RO MA os
dente da Mesa Di da

hasCâmara M cl deG

MÚC N STA
Secretário da Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

CMCihmÍs
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publicaçáo.


